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RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO - SEI 0001832-14.2025.6.12.8000

Pregão  n.º 90025/2025.  Objeto:  Aquisição  de  licenças  de  so�ware  Microso�  por  volume,  visando  a
manutenção e modernização da infraestrutura de servidores do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do
Sul A Proc. Adm. nº 0001832-14.2025.6.12.8000. Licitação fracassada. A íntegra do TERMO DE JULGAMENTO
do pregão está disponível no sí:o h<ps://www.gov.br/compras/pt-br/ e no site deste Tribunal  www.tre-
ms.jus.br. Érika Murackami - Pregoeira.
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PROCESSO        : 0001832-14.2025.6.12.8000
INTERESSADO : COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E SUPORTE
ASSUNTO           : LICITAÇÃO_FASE EXTERNA_PREGÃO
ELETRÔNICO_HOMOLOGAÇÃO_LICENÇAS DE SOFTWARE
MICROSOFT_FRACASSADA

Decisão nº 451 / 2025 - TRE/PRE/DG/AJDG

Vistos.
 
Trata-se da licitação do Pregão nº 90025/2025, que tem por objeto o

registro de preços para eventual futura aquisição de licenças de software Microsoft
por volume, visando a manutenção e modernização da infraestrutura de servidores
do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, conforme condições e formas
previstas no edital e seus anexos (1951095, 1951096 e 1951166).

Superada a etapa competitiva, na qual os licitantes participantes
habilitados ofertaram proposta em valor superior ao máximo estimado para a
contratação, não se obtendo êxito na negociação, declarou a pregoeira a licitação
fracassada para o objeto em disputa.

Constatado inexistir qualquer óbice legal à continuidade do feito e com
fundamento no Parecer nº 1236/2025 (1967141), da Assessoria Jurídica desta
Diretoria-Geral, nos termos do art. 18, XVIII, da Resolução TRE/MS nº
471/2012, reconheço a conformidade da condução da fase externa pela
pregoeira e HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 90025/2025,
conforme o Termo de Julgamento (1963840).

À Seção de Licitação e Compras para divulgação no Portal
Transparência e prestação de contas.

Por último, determino à SAOF que promova, de imediato, a
homologação eletrônica do presente certame no COMPRASNET.

 
Campo Grande/MS, data da assinatura eletrônica.
 
Hardy Waldschmidt
Diretor-Geral
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Documento assinado eletronicamente por HARDY WALDSCHMIDT, Diretor-Geral, em
18/12/2025, às 19:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1967147 e o código CRC 4F4A13AD.
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